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horária de 10 (dez) horas-aulas, no valor unitário de r$=60,00 (sessenta 
reais), totalizando o valor de r$=600,00 (seiscentos reais).
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
Valor ESTiMado: r$ 600,00 (seiscentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática:
Unidade orçamentária: 40101- Polícia civil do Estado do Pará
Programa: 1502 – Segurança Pública
atividade: 8833 – formação de agente de Segurança Pública
Natureza da despesa: 339036 - outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física
Natureza da despesa: 339047 – obrigações Tributárias e contributivas
Programa de Trabalho: 06.128.1502.8833 - formação de agente de Se-
gurança Pública
fonte de recursos: 0101 – recursos ordinários
ordENador rESPoNSáVEl: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 25/06/ 2021.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará. 
Resolve ratificar o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 021/2021 para 
contratação de JoÃo fláVio da SilVa SaNToS Valor: r$ 600,00 (seis-
centos reais).
Belém/Pa, de de 2021.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.

Protocolo: 672115
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Portaria Nº 206/2021-aai/GaB/correGePoL de 08/06/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor f.a.B.o., 
mat. nº 54189219, o qual teria, em tese, agido de forma arbitrária e inde-
vida ao efetuar disparos de arma de fogo na garagem do subsolo do con-
domínio fiT MiraNTE do ParQUE na av. augusto Montenegro Belém/Pa, 
fato ocorrido no dia 28/08/2020, o que gerou o BoP nº 346/2020.100178-
3 (iPl nº 346/2020.100132-4), e demais fatos conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 207/2021-aai/GaB/correGePoL de 08/06/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades referen-
te a ausência do exame de corpo de delito dos indiciados nos autos do 
aPfd nº 00282/2021.100016-3, atendendo desta forma, a manifesta-
ção do Exmo. Juiz de direito da 1ª Vara de inquéritos Policiais e Medidas 
cautelares de Belém, na decisão interlocutória no Proc. nº 0805512-90. 
2021.814.0401, conforme anexos e demais conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 208/2021-aai/GaB/correGePoL de 08/06/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de melhor apurar os fatos referente as 
denúncias feitas pela nacional J.f.B.S., onde imputa condutas indevidas 
e arbitrárias praticadas por policiais civis lotados na drco, fato ocorrido 
no dia 04/11/2020, tudo consoante o BoP nº 346/2020.100225-9 e Ter-
mo de declaração prestado a dcrif, conforme despacho/ccrM/cGPc de 
18/05/2021 e demais conexos e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 209/2021-aai/GaB/correGePoL de 10/06/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor o.N.S., 
mat. nº 57233576, o qual segundo denúncias da senhora J.N.M.P., feitas 
ao BloG Guerreiros do Pará, teria sido tratada sem urbanidade e de forma 
desrespeitosa ao procurar a delegacia da cabanagem para realizar ocor-
rência policial, fato ocorrido às 01h30 do dia 06/06/2021, tudo conforme 
despacho da ccrM/cGPc de 09/06/2021 e demais fatos conexos, confor-
me anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 210/2021-aai/GaB/correGePoL de 10/06/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabilidades 
pelo atraso, em tese, da conclusão e remessa do iPl nº 00031/2020.100402-
7 (BoP nº 00031/2020.101392-5), oriundo da SU de Mosqueiro, fato que 
gerou SiMP’s nº 000894.121/2020 e nº 000466.121/2021 e demais fatos 
conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 211/2021-aai/GaB/correGePoL de 15/06/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar conduta dos servi-
dores, os quais segundo denúncias da Sra. J.H.l.M., feitas à dcrif, teriam, 
em tese, praticado condutas arbitrárias durante sua prisão e condução a 
SU Sacramenta onde foi indiciada em aPfd (Proc. nº 0002767-10.2020. 
814.0401), fato que gerou o iPl nº 346/2021.100021-0-dcrif, tudo con-
soante despacho/ccrM/cGPc de 12/04/2021 e demais conexos conforme 
anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 212/2021-aai/GaB/correGePoL de 15/06/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor G.P.S., 
Mat. nº 5498597, o qual teria, em tese, agido de forma incompatível e 
indevida ao retornar ao trabalho com exame positivo de coVid19, não 
respeitando o período de afastamento devido, previsto para evitar a con-
taminação de seus colegas de trabalho, tudo conforme Memo. nº 70/GaB/
dEl/2021 de 22/03/2021, fato ocorrido na dP de acará em 22/03/2021 e 
demais fatos conexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 213/2021-aai/GaB/correGePoL de 15/06/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o extravio de uma algema da 
Pc, marca SafEliNE, Série nº 010953, tudo consoante o teor do BoP nº 
30/2020.100046-3, fato ocorrido em 28/08/2020 no Município de igarapé-
Miri, durante uma operação da dioE, conforme anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cHriSTiaN WaNZEllEr coUTo da rocHa - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil


